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Mensagem aditiva no 1 ao projeto de lei no 412023.

O Anexo Vl (gratiÍicação pelo exercício de função) do projeto de lei no 412023, passa a vigorar
com a seguinte redação:

ANEXO V!

GRATTfTCAçOES PELO EXERCIC|O DE FUNçÃO

Pitanga, I de maio de 2O23

gues de fima
Presidente

<--í
Eliseu k

CM PITANGA
Protocolo M0612023
Data e Hora: 10/05/202310:51
Mesa Diretora
Regiane Bobato

Função Remuneração
Diretoria Geral EÚ 3.500,00
Controladoria lntema E 3.000,00
Aqente de Contrataqão ler-s 2.000,00
Fiscalde Contrato Er+ 1.500,00
Preqoeiro hr-s 2.000,00
Membro de Comissão de Contratação IGF-6 1.000,00
N,lembro de Equipe de Apoio- E 1.000,00
lVlembro de Comissáo Administrativa lcr-a 1.000,00

Coordenadoria da Escola e de Eventos do Poder
Lesislativo ln'-, 3.000,00
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cada função.
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Justifrca-se a alteraçâo pela remuÍrcraçáo ser mars Justa às responsabtladades de

Pitanga, 9 de maio de2023.

de Lima
Presidente
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